
  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
   SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

Trata-se de julgamento de impugnações interpostas
contra  o  Edital  do  Pregão  Eletrônico  n.  028/2023/SML/PVH,
deflagrado  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.
02.00357/2022,  que  tem  por  objeto  resumido  a SISTEMA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS   -  SRP,  PARA  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MOBILIÁRIOS  ESCOLARES  visando  atender  as  necessidades  da
administração pública direta e indireta do município de porto
velho, pelo período de 12 (doze) meses, conforme estabelecido
no Edital e seus Anexos.

Empresa MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.86.729.324/0002-61,
por  meio  do  e-mail  comercial01@milanmoveis.com.br,  solicitou
esclarecimento  e  impugnou  o  edital  no  dia  07/03/2023  às
10h:53min e no dia 08/03/2023 às 12:06 respectivamente;

Empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, inscrita no
CNPJ  sob  o  n.03.961.467/0001-96,  por  meio  do  e-mail
multiquadros@yahoo.com.br, impugnou o edital no dia 7 de março
de 2023 às 15:53.

Empresa BD  APOIO  EMPRESARIAL  LTDA,  inscrita  no
CNPJ  sob  o  n.28.363.266/0001-18,  por  meio  do  e-mail
bdapoioempresarial@gmail.com,  impugnou  o  edital  no  dia  7  de
março de 2023 às 11:42.

Empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita
no  CNPJ  sob  o  n. 06.213.683/0001-41,  por  meio  do  e-mail
juridico@sieg-ad.com.br, impugnou o edital no dia 8 de março de
2023 às 16:26.

Empresa SERALA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, inscrita
no  CNPJ  sob  o  n. 07.752.024/0001-46,  por  meio  do  e-mail
seralacomercial@gmail.com, impugnou o edital no dia 9 de março
de 2023 às 10:26.

Empresa SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. -
ME, inscrita no CNPJ sob o n. 07.875.146/0001-20, por meio do e-
mail comercial@serramobileexpo.com.br, impugnou o edital no dia
8 de março de 2023 às 07:53.

I - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

Em  atenção  aos  princípios  da  legalidade  e  da
vinculação ao instrumento convocatório, é necessário verificar
primeiramente  se  a  impugnação  atendeu  os  requisitos  de
admissibilidade, sendo oportuno destacar que, coadunando com a
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legislação regente, o Edital tratou dos prazos para impugnação
no item  4,  do  qual  se  extrai  os  seguintes  trechos  que
interessam à matéria:

4.1. Qualquer PESSOA poderá solicitar ESCLARECIMENTO ou
IMPUGNAR os termos do INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, no prazo
de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública.

4.2. Os  pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações,
decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e
seus anexos, deverão ser enviados a Pregoeira via e-
mail: pregoes.sml@gmail.com, no horário das 08h00min. às
14h00min de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av.
Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão CEP: 76.804-
022; Porto Velho – RO, devendo o licitante mencionar o
número  do  Pregão,  o  ano  e  o  número  do  processo
licitatório.

4.3. Caberá a Pregoeira, receber, examinar e decidir os
pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações  ao  edital  e
anexos,  podendo  requisitar subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração desses documentos no prazo
de  02  (dois)  dias  úteis,  contatados  da  data  de
recebimento  do  questionamento.  (Inciso  II,  art.  16,
Decreto nº 165.687/2020).

No caso, observa-se que o pedido de impugnação foi
interposta de forma tempestiva,

Portanto, em juízo de preliberação, considerando
que a data de abertura da sessão está prevista para ocorrer no
dia  14/03/2023 (conforme  estabelecido  no  subitem  1.5  do
instrumento convocatório),  a impugnação é tempestiva. Via de
consequência ela foi conhecida e ora será respondida, bem como,
encontra-se publicada no Sistema do COMPRASNET e no Portal de
Transparência desta Prefeitura. 

II. DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Inicialmente,  cumpre  salientar  que  em  razão  do
aspecto impugnado recair sobre questões técnicas atinentes às
exigências  definidas  do  Termo  de  Referência,  os  termos  da
impugnação foi imediatamente submetido à  Secretaria Municipal
de  Educação  -  SEMED para  que,  na  condição  de  Órgão
Requisitante, manifesta-se sobre o argumento.

Recebendo  a  resposta  da  SEMED,  considerando  a
discricionariedade do Órgão Requisitante para definir o objeto
e  exigências  legais  que  atendam  a  contratação  pretendida,
elaboramos o presente. 

Desta  forma,  considerando  que  esta
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Superintendência  Municipal  de  Licitações  (SML)1 possui
competências originárias relacionadas à operacionalização dos
certames  licitatórios,  tendo  em  vista  tratar-se  de  aspectos
inerentes à fase de planejamento e execução da contratação, as
quais são de responsabilidade dos setores técnicos do Órgão
requisitante,  a  qual  se  presume,  detém  o  conhecimento
necessário, não só das demandas a serem atendidas mas, também
das  soluções  existentes  no  mercado,  considero  respondidos  o
esclarecimento e a impugnação com o presente documento. 

Promovidos  os  esclarecimentos  iniciais,
delimitadas  as  competências  quanto  ao  julgamento  de  mérito,
passo  à  análise  e  resposta  aos  pontos  vertidos  na  referida
impugnação. 

III. DAS RAZÕES DE IMPUGNAR

A  íntegra  das  peças  impugnatórias  encontram-se
devidamente divulgada no Portal da Prefeitura de Porto Velho2 e
no Sistema Comprasnet para ciência de todos os interessados.

Em resumo as empresas alegam:

III  -  1.    MILANFLEX  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  MÓVEIS  E  
EQUIPAMENTOS LTDA: Analisando o documento, a impugnante afirma
que o edital possui especificações técnicas as quais restringem
a participação de licitantes interessados, destacando trechos
na descrição dos itens 1 a 4 e 6. -Como sugestão, aponta a
adoção  de  especificações  que  possibilitassem  a  ampla
participação. Questiona também a exigência de laudos, afirmando
que  tal  exigência  também  acaba  por  restringir  a
competitividade,  sugerindo  que  a  Administração  Pública  deve
abrir mão deste critério de qualidade para propiciar a Raia de
mais empresas.
DO  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  -  EMPRESA  MILANFLEX:  1º
Esclarecimento: O lote 01 é composto por 06 itens, a empresa
arrematante deve apresentar amostras para todos os itens do
Lote? 2º Esclarecimento: Qual prazo Es garantia devemos seguir?
3º  Esclarecimento:  No  item  6  -  DA  GARANTIA  E  ASSINTÊNCIA
TÉCNICA, subitem 6.1 diz: "Os materiais/bens deverão possuir
garantia  de  no  mínimo  60  (sessenta)  meses  a  contar  do
recebimento definitivo." Já na descrição dos itens no ANEXO I -
DO TERMO DE REFERENCIA é informado o seguinte prazo de garantia
"Apresentar junto com a proposta inicial declaração de garantia
emitida  exclusivamente  pelo  fabricante,  atestando  que  a

1 A  Superintendência  Municipal  de  Licitações  foi  criada  pela  Lei
Complementar Municipal n. 648/2017 e Regulamentada pela Lei Complementar
n. 654/2017, que “Dispõe sobre a regulamentação e a estrutura básica da
Superintendência Municipal de Licitações – SML e dá outras providências.”

2 https://transparencia.portovelho.ro.gov.br/despesas/compras/6887?  
print=true 

3                                          Superintendência Municipal de Licitação – SML
Av. Carlos Gomes, Bairro: São Cristóvão
Porto Velho/RO. Telefone (69) 3901-3639

https://transparencia.portovelho.ro.gov.br/despesas/compras/6887?print=true
https://transparencia.portovelho.ro.gov.br/despesas/compras/6887?print=true


  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
   SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML 

garantia mínima é de 02 anos." Qual prazo de Garantia devemos
seguir? 

III -   2  .   MULTI QUADROS E VIDROS LTDA  :   em face da constatação de
irregularidades  na  habilitação  do  referido  pregão  frente  ao
item 7, que é solicitado Quadro Branco que são fabricados com
fundo  em  madeira  (MDF,  Compensado,  Eucatex,  HDF,  Duratex,
Aglomerado) para dar sustentação ao quadro, sem exceção, não
existindo outro material para fabricação, ou seja os quadros
são  confeccionados  com  matéria  prima  principal/estrutura  a
madeira, assim como qualquer outro mobiliário confeccionado de
madeira  (Mesa,  Armário,  Porta  dentre  outros).  A  impugnante
busca a requisição de o Comprovante de Registro do fabricante
do produto no Cadastro Técnico Federal do Ibama, acompanhado do
respectivo Certificado de Regularidade para o item 7 -  Quadro
branco.

III -   3  .   BD APOIO EMPRESARIAL LTDA  :   Questionamento 1 – Qual a
justificativa técnica para determinar um produto em desacordo a
norma técnica da ABNT? Questionamento 2 – Qual a base legal
para a exigência de documento não compreendido no artigo 30 da
Lei 8.666 para habilitação técnica do licitante? Questionamento
3 – Qual a justificativa técnica para uma exigência que não
encontra amparo na norma técnica solicitada? Questionamento 4 –
Qual  a  justificativa  técnica  para  não  exigir  a  espessura
mínima, apenas a máxima, e ainda por cima por uma norma técnica
obsoleta? Questionamento 5 – Qual a justificativa técnica para
exigir um laudo por norma obsoleta, bem como não definir qual o
critério de aprovação? Questionamento 6 – Qual a justificativa
técnica e jurídica para exigir que o laudo de ergonomia seja
emitido por profissional acreditado pela ABERGO, em detrimento
a outros profissionais não vinculados a esta entidade privada?
Questionamento  7  –  As  empresas  que  apresentaram  orçamento
cotaram quantos fabricantes?

III  -    4  .    SIEG  APOIO  ADMINISTRATIVO  LTDA  :   A  empresa  trouxe
questionamentos que, ao final de seu documento, foram expostos
como impugnação, caso à resposta as dúvidas fosse negativa:
Dessa  forma,  visando  ofertar  esclarecimentos,  responde-se  as
perguntas formuladas nos seguintes termos: 1) Questionamento:
Que o órgão licitante esclareça que, os laudos mencionados no
descritivo do Lote 02, Itém 07, possuem caráter sugestivo e não
será motivação para inabilitação de proposta da licitante que
porventura não apresentar. 2) Questionamento: subsidiariamente,
entendemos  poderão  ser  enviados  os  laudos  exigidos  no
descritivo do Item 07, Lote 02 dos FORNECEDORES do Fabricante.
3)  Questionamento:  Contrário  à  isto,  Impugna-se  a  exigência
prevista  no  descritivo  técnico  do  Item  07,  Lote  02  para
retificação do certame e republicação constando que o documento
tem caráter sugestivo e não obrigatório, e implica diretamente
na  ampla  participação  do  certame.  4)  Questionamento:  Que  o
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órgão licitante esclareça que, somente a licitante vencedora
deverá  elaborar  uma  Declaração  -  e  enviar  juntamente  com  o
Contrato assinado, após a conclusão do Pregão - afirmando que a
manutenção/garantia  dos  produtos,  será  realizada  na  sede  da
Prefeitura, ou no local em que o produto estiver instalado,
como por exemplo o do Item 07, Lote 02 – Quadro Branco. 5)
Questionamento:  Caso  nosso  entendimento  esteja  errado,
solicitamos  que  a  Prefeitura,  informe  em  que  momento  –
Habilitação,  Proposta,  Após  a  Etapa  de  Lances  -  a  empresa
deverá enviar a Declaração, e quais informações o documento
deverá conter. 6) Questionamento: Subsidiariamente, caso seja
exigido no momento de Habilitação que a licitante possua uma
assistência local – Município de Porto Velho – solicitamos a
retificação  do  edital  para  sua  reformulação,  visto  que  a
exigência beneficia apenas as empresas sediadas regionalmente.

III  -    5  .    SERALA  COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÕES  :   As  descrições
apresentadas  nos  itens  relacionados  abaixo,  estas  retraem  a
participação  de  qualquer  outra  concorrente,  inclusive  a
impugnante, uma vez que DIRECIONAM O OBJETO A SER ADQUIRIDO NO
LOTE 01 A APENAS AOS PRODUTOS DE UMA ÚNICA FÁBRICA DO MERCADO,
A MARCA PLXMETAL. Sra. Pregoeira, o ITEM 02 - CONJUNTO INFANTIL
COMPOSTO  POR  06  MESAS  06  CADEIRAS  E  01  MESA  CENTRAL  MESA,
extrapola toda e qualquer ideia de que esse edital não está
direcionado a empresa PLAXMETAL veja que em seu próprio site
(foto  abaixo)  aparece  CONJUNTO  INFANTIL  LINHA  ELOTOY,  esse
conjunto é de produção única e exclusiva deste fabricante cuja
característica principal é a mesa virar um brinquedo, e isso
está bem nítido na especificação “CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL COM
MONTAGEM SIMPLIFICADA E QUE PERMITE O SEU EMPREGO TAMBÉM COMO
BRINQUEDO INFANTIL”. EXIGIR SOMENTE A CERTIFICAÇÃO DA ABNT NBR
16671-2018 para o item 01, CUJA A CERTIFICAÇÃO É COMPULSÓRIA;

III  -    6  .    SERRA  MOBILE  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA.  -  ME  :   A
impugnante afirmou que ao examinar o edital verificou critérios
que  estariam  cerceando  a  competitividade  por  serem  exigidos
fugindo aos índices da norma aplicável, indicando possível erro
na descrição da exigência. Desta forma; indicou que o resultado
para a ASTM D 2794 estaria equivocado, pois é exigido que a “a
tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas”.

IV  . DA RESPOSTA DA   SEMED  :     

Inicialmente,  o  aspecto  questionado  orbita  na
esfera  do  Órgão  Requisitante,  em  face  da  natureza  desta
Superintendência  que,  criada  e  regulamentada  pela  Lei
Complementar  n.  654/2017,  possui  atribuições  relacionadas  à
operacionalização  dos  procedimentos  Licitatórios,  os
questionamentos  foram  submetidos  à  Secretaria  Municipal  de
Saúde,  para  análise  e  manifestação  acerca  do  pedido  de
esclarecimento. 
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Recebendo  a  resposta  da  SEMED,  considerando  a
discricionariedade do Órgão Requisitante para definir o objeto
e  exigências  legais  que  atendam  a  contratação  pretendida,
conforme trecho transcrito a seguir: 
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Nesse ínterim, considerando a manifestação técnica
da  SEMED, informamos que o Pregão em epígrafe  ESTÁ SUSPENSO
para  as alterações conforme pedido da secretaria de origem, o
qual como requisitante possui o conhecimento técnico da matéria
e a competência para as deliberações, acompanho a manifestação
e  publicamos  à  presente  resposta,  para  ciência  de  todos  os
interessados. 

V  . DA CONCLUSÃO  

Com efeito, norteiam os procedimentos licitatórios
os  princípios  da  isonomia,  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  igualdade,  publicidade,  probidade
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administrativa,  vinculação  ao  instrumento  convocatório,
julgamento  objetivo Tais princípios são fontes de
sustentação de toda estrutura administrativa,  vinculando,
portanto, todo ato administrativo a sua fiel observância.

Nestes  termos,  face  ao  exposto,  entende-se  pelo
conhecimento  e  provimento  da  impugnação formulada  pelas
empresas  MILANFLEX  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  MÓVEIS  E
EQUIPAMENTOS LTDA, MULTI QUADROS E VIDROS LTDA,  BD APOIO
EMPRESARIAL  LTDA,  SIEG  APOIO  ADMINISTRATIVO  LTDA,  SERALA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. - ME, e, consequentemente, o Pregão em epígrafe está
SUSPENSO para as alterações conforme pedido da secretaria de
origem, na forma do art. 21, §4° da Lei n.0 8.666193.
 

Informo ainda que, será elaborada errata do edital,
haja vista, as alterações ocorridas nos Termos do Edital e,
que, o mesmo será publicado nos mesmos meios de comunicação em
que foi publicado o Edital inicial. 

Dê ciência à Impugnante, via e-mail, através do campo
de  avisos  do  Sistema  Comprasnet  e  através  do  Portal  da
Prefeitura de Porto Velho (www.portovelho.ro.gov.br). 

Porto Velho-RO, 08 de janeiro de 2024

Lidiane Sales Gama Morais
Pregoeira-SML
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